
REQUERIMENTO Nº                , de 2021
(Do Sr. Laercio Oliveira)

Requer a redistribuição do Projeto
de  Lei  nº  1.425,  de  2021,  para
análise de mérito na Comissão de
Minas e Energia.

Senhor Presidente,

Requeiro nos termos do art. 41, inciso XX, combinados com os art. 139,
inciso II, alínea ‘a’, e o art. 32, inciso XIV do Regimento Interno da Câmara
dos Deputados (RICD), a revisão do despacho exarado ao Projeto de Lei nº
1.425, de 2021, de autoria do Deputado Ricardo Barros, que “dispõe sobre
critério  de  classificação  de  gasodutos  de  transporte",  para  que  essa
matéria seja apreciada pela Comissão de Minas e Energia.

JUSTIFICATIVA

O Projeto em comento  em sua justificativa faz alusão direta a outra
propositura,  o  Projeto  de  Lei  4.476  de  2020,  já  apreciado  por  esta  Casa
Legislativa e sancionado, nacionalmente conhecido como a Lei do Gás.

A matéria aludida na propositura que ora rogamos pela redistribuição,
versa justamente ao que fora discutido em Plenário e, por entender que se
concentrou uma polêmica em torno do artigo 7° constante no Projeto de Lei
4.476/2020, o nobre autor entendeu que essa matéria deveria ser objeto de
uma propositura legislativa apartada.

Destarte,  imbuído  na  intenção  de  limar  eventuais  entendimentos
errôneos quanto a classificação dos gasodutos, o projeto de lei 1.425/2021 é
de extrema importância,  justamente  por  versar  claramente  sobre  questões
relevantes para as políticas e modelo energético brasileiro.

Diante do exposto, é de suma importância que esta propositura seja
apreciada na Comissão de Minas e Energia, pois em razão do mérito, requer
que haja melhor debate da proposta e, assim, a necessidade da revisão do
despacho inicial dado à matéria.
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Sala das Comissões,            de  de 2021.

Deputado LAERCIO OLIVEIRA
Progressistas/SE
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